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TERMO DE CONTRATO N° 09/SEME/2024

CONTRATO n°. 09/SEME/2024
PROCESSO ADMIN ISTRATIVO n° 6019.2023/0002423-0
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO- SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
CONTRATADA: MF ENGENHARIA CIVIL LTDA - EPP
OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA

PARA REVITALIZAAO DE ESPAO PUBLICO NO CDC MARGARIDA BRITO

DE FARIAS SILVA, LOCALIZADO NA RUA MODELAR, 54- CAPAO REDONDO -

SÃO PAULO - S.P.

VALOR: R$ 1.767.851,97 (urn milhão setecentos e sessenta e sete mU
oitocentos e cinqüenta e urn reais e noventa e sete centavos)
LICITAcÃ0: Tomada de Precos n° 41/SEME/2023

Feb presente termo, de urn lado a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO,
neste ato representada pelo Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Esportes
e Lazer, Sr. FRANZ FELIPE DA LUZ, adiante designada simplesmente
PREFEITURA e, de outro, a ernpresa MF ENGENHARIA CIVIL LTDA - EPP,
sediada a Avenida Francisco Matarazzo, 1.752 - 200 andar - conjunto 2003 - Agua
Branca - CEP.: 05.001-200 - São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o n°
18.409.431/0001-71, neste ato, representada pelo Sr. THIAGO OLIVEIRA DE
MENooNcA, RG n° 32.968.251-9, CPF n° 339.949.308-80, residente na Avenida
Francisco Matarazzo, n° 1752, 200 andar, conjunto 2003 - Casa das Caldeiras, Agua
Branca - CEP.: 05.001-200 - São Paulo/SP, adiante designado simplesmente
CONTRATADA, de acordo corn despacho homologatorio exarado em doc. SEI.
097291219 do processo administrativo n°. 6019.2023/0002423-0, publicado no
Diãrio Oficial da Cidade de São Paulo de 01/02/2024, resolvem as partes celebrar o
presente Terrno de Contrato, que se regera pelas disposicoes da Lei Municipal
n°13.278, de 07 de janeiro de 2.002, Decreto Municipal n° 44.279, de 24 de
dezembro de 2.003, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alteracoes
posteriores, e pelas seguintes cláusulas e condicoes:

CLAUSULA PRIMEIRA

Do Objeto Contratual e seus elementos caracterIsticos

Constitui objeto deste a contrataçao de empresa especializada de engenharia para

revitalização de espaço pUblico no CDC Margarida Brito de Farias Silva, Iocalizado

na Rua Modelar, 54 - Capão Redondo - São Paulo - SP, obrigando-se a

CONTRATADA a executá-bos de acordo corn o Edital de Tomada de Preços n°

41/SEME/2023 e seus anexos, especialmente, Termo de Referenda e Proposta
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apresentada, que compoem o processo administrativo mencionado no preâmbulo, os

quals passam a integrareste instrumento.

1.2. - Ficam tambOm fazendo parte deste Contrato a Ordem de InIcio e, mediante
termo aditivo, quaisquer modificaçoes que yen ham a ocorrer.

CLAUSULA SEGUNDA

Do Regime De Execução

2.1. Os trabalhos serão executados no regime de empreitada porpreço unitário.

CLAUSULA TERCEIRA

Do Valor do Contrato e Dos Recursos

3.1.0 valor do presente Contrato é de R$ 1.767.851,97 (urn milhão setecentos e
sessenta e sete mu oitocentos e cinqüenta e urn reais e noventa e sete centavos).

3.2.As despesas correspondentes onerarão a dotação n°
19.10.27.812.3017.1896.4.4.90.39.00.02.1.706.1478.1 constante da Nota de
empenho no. 44.532/2024, observado, se foro caso, o principio da anualidade.

3.3. Quando o prazo contratual abranger mais de urn exercIcio financeiro sera
observado o principio da anualidade orçamentária.

CLAUSULA QUARTA
Dos Precos

4.1. 0 preco que vigorara no contrato deve incluir todos os custos diretos e
indiretos, impostos, taxas, beneficios, encargos fiscais, e constituirá, a qualquer
titulo, a Unica e completa remuneracão pela adequada e perfeita prestaçao do
objeto desta licitacao, de modo a que nenhuma outra remuneraçao seja devida.

4.2.0s precos oferecidos na proposta vencedora não serão atualizados para fins de
contratação, a não ser, excepcionalmente, quando a mesma ocorrer apOs 01 (urn)
ano da sua apresentação, caso em que deverá ser utilizado o In dice "Edificaçoes em
Geral", da Tabela "Construcao Civil", publicado pela Secretaria Municipal da
Fazenda, nos termos do artigo 40, §4°, do Decreto n° 25.236/87

4.2.1. Se o prazo de execução do Contrato ultrapassar o perlodo de 01 (urn)
ano, em razão de prorrogaçao de prazo, desde que sem culpa da
CONTRATADA, os precos serão reajustados, obedecidas as disposiçöes do
Decreto no 25.236, de 29 de dezembro de 1987, Decreto n° 48.971 de 27 de
novembro de 2007, e Portarias n° SF 104/94, SF 054/95, SF 036/96 e SF
068/97, e demais normas complementares.
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4.2.2. Para fins de reajustamento de precos, 0 lo (Indice inicial) e o Po (preco
inicial) terão como data base o 10 da Tabela de Custos Unitários utilizada neste
procedirnento licitatOrio, e o prirneiro reajuste econômico dar-se-á 12 (doze)
meses após a data -limite para apresentacao das propostas.

4.2.3. As condiçöes para concessão de reajuste previstas neste Edital podero
ser alteradas em face da superveniência de normas federais ou municipais
sobre a matéria.

CLAUSULA QUINTA

Medicão

5.1. A medicão mensal das obras e/ou servicos executados deverá ser requerida
pela Contratada, junto a Unidade Fiscalizadora, a partir do primeiro dia ütil
posterior ao perlodo de execução dos servicos.

5.2. 0 valor de cada medição será apurado corn base nas quantidades de serviços
executados no perlodo e aplicacao dos preços contratuais.

52.1. As mediçOes deverão ser visadas pela CONTRATADA, que em caso de
divergencia, declarará as razães de seu inconformismo, sendo certo que
se procedente a reclarnacao, será a diferença apontada con siderada na
medicâo segu into.

5.3. A medicão deverá serliberada pela Fiscalização no rnáximo ate a décimo quinto
dia a partir do primeiro dia Util posteriorao perlodo de execução dos servicos.

53.1. Em caso de dUvida ou divergencia, a Fiscalização liberará para
pagamento a parte inconteste da medição dos serviços executados.

5.4. No processamento da medição, nos termos da Lel n° 14.097 de 08 de
dezembro do 2005a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, apresentar a
Nota Fiscal EletrOnica, e será descontada a parcela relativa ao ISS - Imposto
Sobre Servicos, nostermos da Lei n° 13.476, do 30 do dezembro de 2002
relativas aos serviços executados, devendo ainda ser destacada, na descricao
dos serviços, a retenção ao INSS, nos termos da Portaria
INTERSECRETARIAL n° 002/2005, de 29 de abril de 2005. Fica o responsável
tributário, independentemente da retencao do ISS, obrigado a recolher o
imposto integral, multas e demais acréscimos legais na conformidade da
legislação, eximida, neste caso, a responsabilidade do prestadorde serviços.

5.5. A CONTRATADA deverá, ainda, no processo de medição, comprovar o
pagamento das contribuiçoes socials, mediante a apresentacao da Guia do
Recoihimento do Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS - e
InformaçOes a Previdência Social - GFIP - e a Guia de Previdência Social -
CPS -, bern como da foiha do pagamento dos empregados vinculados a Nota
Fiscal Eletrônica mencionada no item 5.4.

5.6. A medicão dos servicos somente sorá encaminhada a pagamonto quando
resolvidas todas as pendéncias, inclusive quanto a atrasos e multas relativas
ao objeto do contrato.
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CLAUSULA SEXTA
Do Pagamento

6.1. - 0 pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANCO DO
BRASIL S/A, indicada pela Contratada, em ate 30 dias, conforme dispöe o
artigo 40, inciso XIV, allnea "a", da Lei 8.666/93.

6.2. - Não haverá atuatizaçâo ou compensaçao financeira ate que normas
editadas pelo Governo Federal venham a permiti -la.

6.3. - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
contratuais, nem implicara na aceitação dos servicos.

CLAUSULA SETIMA
Dos Prazos

7.1. 0 prazo de execução do objeto do presente contrato é de 240 (duzentos e
quarenta) dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de In Icio.

7.2. Quando em atraso, a CONTRATADA será intimada a ativar as trabalhos, de
forma a adequá-Ios ao prazo estipulado no subitem anterior, implicando a falta do
atendimento a notificacao a imposição da penalidade prevista neste Contrato.

7.3. 0 prazo de vigencia do contrato serã de 12 (doze) moses contados da sua
assinatura, podendo ser prorrogado, desde que obedeça ao disposto no artigo 57,
§1°da Lel 8.666/93.

CLAUSULA OITAVA

Do Recebimento Do Objeto do Contrato

8.1. 0 objeto do contrato somente será recebido quando perfeitamente de acordo
com as condicoes contratuais e demais documentos que fizerem parte do ajuste.

8.2. A Fiscalizacao, ao considerar o objeto do contrato conclu Ida, comunicará o fato
a autoridade superior, mediante parecer circunstanciado, que servirá de base a
Iavratura do Termo de Recebimento Provisório.

8.3. 0 Termo de Recebimento Provisôrio deverã ser Iavrado de oficio, polo
responsavel por seu acompanhamento e fiscalizaçâo, mediante termo
circunstanciadoe assinado pelas partes, dentro dos 15 (quinze)dias corridos que se
seguirem ao tOrmino do prazo contratual, e/ou execuçao dos serviços contratuais.

8.4. A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruirou substituir,
as suas expensas, no todo ou em parte, as serviços e obras que ten ham vícios,
defeitos ou incorrecöes resultantes da execução ou dos materiais empregados. ,,,-

8.5.0 Termo de Recebimento Definitivo será Iavrado observando -se a disposto no
artigo 73 e parágrafos da Lei Federal n° 8.666/93 e alteraçoes posteriores.
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8.5.1. 0 responsável técn ico da Contratada poderá ser convocado, a qualquer
momento, para resolução dos problemas oriundos do projeto, correção de
detaihes construtivos, esclarecimentos de ornissöes, de faihas de
especificacoes e outras, ate a conclusão e recebimento definitivo das obras
baseadas nos serviços objeto do Con trato.

8.6.A responsabilidade da Contratada pela qualidade e correção dos serviços
elaborados, bern como, por sua adequacão a Iegislacão e as técnicas vigentes a
época da sua execução, subsistirá na forma da lel, mesmo apOs seu Recebimento
Definitivo, podendo ser convocada a qualquer momento para resolucao de
problemas oriundos dos trabaihos contratados.

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA

9.1. Em garantia ao perfeito cumprirnento de todas as obrigacöes previstas neste
contrato, a CONTRATADA prestou garantia no valor R$ 88.392,60 (oltenta e oito mil
trezentos e noventa e dois reals e sessenta centavos), conforme formulário n°
22/SEME/2024.

9.2. A garantia prestada poderá ser substituIda, mediante requerimento da
CONTRATADA, respeitadas as modalidades previstas no Edital.

9.3. Recebido definitivamente o objeto deste Contrato, a garantia prestada será,
mediante requerirnento, devolvida a CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA

Das Responsabilidades Das Partes

10.1. Compete a CONTRATADA:

10.1.1. Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execucao das
obras e/ou serviços, que deverão ser efetuados de acordo corn o
estabelecido nas normas deste Edital, docu mentos técn icos forn ecidos,
normas da Associacao Brasileira de Normas Técnicas e a legislacao
em vigor, assim como pelos danos decorrentes da realização dos
referidos trabalhos.

10.1.2. Manter na direção dos trabaihos preposto aceito pela PREFEITURA.

10.1.3. Refazer, as suas expensas, os serviços executados em desacordo corn
O estabelecido neste Contrato e os que apresentern defeito de material
ou viclo de execução.

10.1.4. Arcar corn os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, bern coma par todas
as despesas necessárias a realização dos serviços, custos corn
fornecimento de materlais, mao de obra e dernais despesas indiretas.

fl
Prefeitura de 5o Paulo I Secretaria de Esportes e Lazer I APE 5

Alameda rae, 35 Moema - S5o Paulo 04075-000 I Tel.: 3396-6400 I Fax: 5579-0390



PREFEITLJRA O
SÃO PAULO

POT$ E AZER

SECRE'lARIz\ N'1LiNIC1PA..i., i)F i:SPORTE.S F
A.csessona de PIa;ujaiiiento Lstratgieo

10.1.5. Responder pelo cumprimento das normas de seguranca do trabaiho,
devendo exigir de seus funcionãrios a uso dos equipamentos de
protecão individual.

10.1.6. Assumir integral responsabilidade pelos danos causados diretamente a
PREFEITURA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execuçao do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento pela
PREFEITURA, do desenvolvimento dos serviços e obras deste
Contrato.

10.1.7. Fornecer, no prazo estabelecido pela PREFEITURA, os docurnentos
necessários a lavratura de Termos Aditivos e de Recebimento
ProvisOrio e/ou Definitivo, sob pena de incidir em multa estabelecida
neste instrumento.

10.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn
as obrigaçoes por ela assumidas, todas as condiçöes de habilitacão e
qualificação apresentadas por ocasião do procedimento IicitatOrio.

10.1.9. Manter, durante toda execuçao do contrato, as profissionais indicados,
por ocasião da Iicitaçao, para fins de comprovação de capacitacão
técn ico-profissional, admitindo-se sua su bstitu ição, mediante prévia
aprovacao da PREFEITURA, por profissionais de experiência
equivalente ou superior.

10.2. Compete a PREFEITURA, através da fiscalização:

10.2.1. Fornecerà CONTRATADAtodos os elementos indispensáveis ao inIcio
dos trabalhos.

10.2.2. Esclarecer, prontamente, as dUvidas que Ihe sejam apresentadas pela
CONTRATADA.

10.2.3. Expedir, por escrito, as determinacoes e comunicacoes dirigidas a
CONTRATADA.

10.2.4. Autorizar as providOncias necessárias ju nto a terceiros.

10.2.5. Promover, corn a presenca da CONTRATADA, a rnedição dos serviços
executados e encaminhara mesma para pagamento.

10.2.6. Transmitir, por escrito, as instruçöes sobre modificacoes de pIanos de
trabalho, projetos, especificaçöes, prazos e cronagrarna.

10.2.7. Solicitar parecer de especialista em caso de necessidade.

10.2.8. Acompanhar as trabalhos, desde a inIcio ate a aceitação definitiva,
verificando a perfeita execucäo e a atendimento das especificaçoes, ,-
bern coma solucionaros prablernas executivos.
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1O.29. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigacoes deste Contrato e das
disposicoes legais que o regem.

CLAUSULADECIMA PRIMEIRA
Das Penalidades

11.1. AlOm das sancoes previstas no CapItulo IV, Secoes I e II, da Lei Federal
8.666/93, e na Lei Municipal n° 13.278/02, regulamentada pelo Decreto n°
44.279/03, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes multas, cujo célculo tomará
por base o valor contratual reajustado nas mesmas bases deste Contrato:

11.1.1. Multa, por dia de atraso, no cumprimento dos prazos estabelecidos
neste Contrato: 0,5% (meio por cento) sobre o valor contratual;

11.1.2. Multa pelo descumprimento de cláusula contratual ou de especificacoes
técnicas constantes do Termo de Referenda: 2,5% (dois vIrgula cinco
por cento) sobre o valor con tratual;

11.1.3. Multa por desatendimento das determinacöes da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato: ate 2,5% (dois
virgula cinco por cento) sobre o valor contratual;

11.1.4. Multa pela inexecucão pardial do contrato: ate 10% (dez por cento)
sobre o valor contratual;

11.1.5. Multa pela inexecucão total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o
valor contratual;

11.2. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de
outras.

11.3. 0 valor da multa será atualizado monetariamente, nos termos da Lei
10.734/89, Decreto 31.503/92, e alteraçöes subsequentes.

11.4. As importâncias relativas as multas serão descontadas dos pagamentos a que
tiver direito a CONTRATADA, sem prejuIzo de eventual cobrança judicial.

11.5. A CONTRATADA estará sujeita, ainda, as sançöes penais previstas na Secao
Ill, do CapItulo IV, da Lei Federal 8.666/93 e alteraçöes posteriores.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
Da Rescisão

12.1.Sob pena de rescisão automática, a CONTRATADA nao poderá transferir ou
subcontratar, no todo ou em parte, as obrigacoes assumidas, sem consentimento
expresso da PREFEITURA.

12.2. Constituem motivos para rescisão de pleno direito deste Contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, aqueles previstos no
artigo 78 e incisos da Lei Federal n° 8.666/93 e parágrafo ünico do artigo 29 da Lei
Municipal n. 13.278/02.

Prefeitura de S3o Paulo I Secretaria de Esportes e Lazer I APE 7
Alameda lraé, 35 I Moema - So Paulo I 04075-000 I Tel.: 3396-6400 I Fax: 5579-0390



PREFEITURA DE
SAO PAULO

SPOflTES E LAZER

SECRE ARiA MUN id ['AL [)E ES ORTES i: iJZER
A sses,cona de P!aIujan7 ento Estratégico

12.3. Na hipOtese de rescisão administrativa, a CONTRATADA reconhece, neste
ato, os direitos da PREFEITURA, previstos no artigo 80 da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alteracoes posteriores.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA

Das Alteraçöes Do Contrato

13.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar, pelos mesmos precos e nas mesmas
condicoes contratuais, os acréscimos ou supressöes que Ihe forem determinados,
nos termos da Lei Municipal 13.278/02 e alteraçöes posteriores, Decreto n°
44.279/2003, acolhidas as normas gerais da Lei Federal n° 8.666/93 e alteracoes
posteriores.

13.2. No caso de supressöes, os materlais adquiridos pela CONTRATADA e postos
no local dos trabaihos seräo pagos pelos preços de aquisicao, devidamente
comprovados.

13.3. A execução dos serviços extracontratuais so deverá ser iniciada pela
CONTRATADA quando da expedicao da respectiva autorização.

CLAUSULA DECIMA QUARTA

Da Força Major e Do Caso Fortuito

14.1. A ocorréncia de caso fortuito ou força major, impeditiva da execução do
contrato, poderá ensejar, a critério da PREFEITURA, suspensão ou rescisão do
ajuste.

14.2. Na hipOtese de suspensão, o prazo contratual recomecará a correr, pelo lapso
de tempo que faltava para sua complementacao, med jante a expedicao da Ordem
de Rein icio.

CLAUSULA DECIMA QUINTA

ANTICORRUPçAO

15.1 .Para a execuçâo deste contrato, nenhuma das partes poderá: oferecer, dar ou
se comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar
de quem quer que seja, tanto por conta prOpria quanto por intermédio de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou nao
financeiras ou benefIcios de qualquer espécie que constituam prática legal ou de
corrupcão, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de
outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e
colaboradores ajam da mesma forma.

CLAUSULA DECIMA SEXTA
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DO SIGILO DAS lNFORMAcOEs E DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
RELACIONADOS A FORMALIZAcAO E A ExEcucAo DESTE AJUSTE

16.1. A Contratada obriga -se a tratar como "segredos comerciais e confidenclais", e
nao fazer uso comercial de quaisquer informacôes relativas aos serviços ora
ajustados, utilizando-os apenas para as finalidades previstas, não podendo revelá-
los ou facilitar sua revelação a terceiros.

16.2. As obrigacOes de confidencialidade previstas acima estendem -se aos
funcionários, prestadores de serviços, prepostos e/ou representantes da Contratada.

16.3. A obrigacao anexa de manter confidencialidade permanecerá após o término
da vigéncia deste ajuste e sua violacão ensejara aplicacão a parte infratora de multa,
sem prejuIzo de correspondente imputacão de responsabilidade civil e criminal.

16.4. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente
ajuste, ou em razão dele, deverão observar as disposicöes da Lei no 13.709/2018, e
de normas complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteçâo de
Dados e pela SEME.

16.5. Havendo necessidade de compartilhamento de dados pessoais no contexto
deste ajuste, serão transferidos somente Os dados estritamente necessários para a
perfeita execucao do objeto acordado, os quais deverão ser utilizadas estritamente
para tal fim.

16.6. 0 compartilhamento de dados, quando necessário, dar-se-á sempre em
caráter sigiloso, sendo vedado a Contratada transferir, ou de qualquer forma
disponibilizar, as informacöes e os dados recebidos da SEME a terceiros, sem
expressa autorizaçäo da SEME.

16.7. No caso de transferência de dados a terceiros, previamente autorizada pela
SEME, a Contratada deverá submeter terceiros as mesmas exigencias estipuladas
neste instrumento, no que se refere a seguranca e privacidade de dados.

16.8. A Contratada deverá eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em
decorréncia deste acordo, sempre que determinado pela SEME, e com expressa
anuência da SEME, nas seguintes hipOteses:

a) caso os dados se torn em desnecessários;

b) se houver o término de procedimento de tratamento especIfico para o qual Os
dados se faziam necessários;

c) ocorrendo o fim da vigencia do ajuste.

16.9. A Contratada deverá adotar e manter mecanismos técnicos e administrativos
de seguranca e de prevencão, aptos a proteger os dados pessoals compartilhados
contra acessos náo autorizados e contra situaçoes acidentais ou ilicitas que
envolvam destruicão, perda, alteracão, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilIcito, obrigando -se a proceder as adequacoes
demandadas pela SEME, com o fim de resguardara segurança e o sigilo dos dados.

16.10. A Contratada e a SEME deverão registrar todas as atividades de tratamento
de dados pessoais realizadas em razão deste ajuste.

16.11. A Contratada deverá comunicar a SEME, no prazo méximo de 24 (vinte e
quatro) horas da ciOncia do fato, a ocorrência de qualquer situaçâo que possa
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acarretar potencial Cu efetivo risco cu danos aos titulares dos dados pessoais, elou
que não esteja de acordo corn os protocolos e corn as norrnas de protecao de dados
pessoals estabelecidos por lei e por normas complementares emitidas pela
Autoridade Nacional de Protecao de Dados.

16.12. A Contratada deverá disponibilizar a SEME todas as informacoes e
documentos necessários para demonstrar o cumprirnento das obrigacOes
estabelecidas nesta seção, permitindo e contribuindo, conforrne conveniëncia e
oportunidade da SEME, corn eventuais auditorias conduzidas pela SEME ou por
quern estiver por ela autorizado.

Disposiçäes Finais

Elegern as partes o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo
para dirimir eventual controvérsia decorrente do presente ajuste, o qual preterirá a
qualqueroutro, porrnais privilegiado que possa se afigurar.

E por estarem justas e contratadas, as partes apãern suas assinaturas no
presente instrurnento, perante duas testemunhas, que também assinarn.

São Paulo, 03 de abril de 2024.

FRANI!ELIPE DA(UZ
Chefe de Gabinete

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
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